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Despacho n.º 1571-B/2016, de 29 de janeiro 
(DR, 2.ª série, n.º 21, 1.º Suplemento, de 1 de fevereiro de 2016) 

Determina que é obrigatória a centralização da aquisição de bens e serviços 
específicos da área da saúde, para todos os serviços e instituições do 

Serviço Nacional de Saúde (SNS) e órgãos e serviços do Ministério da 
Saúde, sendo esta assegurada pela SPMS - Serviços Partilhados do 

Ministério da Saúde, E. P. E. 

 

O Programa do XXI Governo Constitucional preconiza, como um dos objetivos estratégicos na área da saúde, implementar 
uma utilização mais racional e eficiente dos recursos disponíveis, constituindo a contratação pública um dos instrumentos essenciais 
para a modernização e a eficiência da Administração Pública e para a racionalização da despesa pública. 

Com o objetivo de consolidar uma efetiva e contínua racionalização de recursos e uniformização de procedimentos, bem 
como garantir uma maior eficácia e eficiência nas compras públicas na área da saúde, a centralização da aquisição de bens e serviços 
específicos da área da saúde, para todos os serviços e instituições do Serviço Nacional de Saúde (SNS) e dos órgãos e serviços do 
Ministério da Saúde, deve ser assegurada pela SPMS - Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS, E. P. E.), 
entidade pública prestadora de serviços partilhados com competências na agregação, centralização e harmonização das compras 
públicas no setor da saúde. 

A aquisição centralizada de bens e serviços específicos da área da saúde permite libertar as instituições do SNS dos 
procedimentos de aquisição, morosos e complexos, potenciando a obtenção de poupanças, a criação de sinergias e o aumento de 
produtividade, bem como a promoção da eficácia e eficiência das próprias instituições, cujo desempenho se deve focar nas suas 
principais atribuições que visam garantir a prestação de cuidados de saúde. 

Dessa forma, dando continuidade à política de serviços partilhados na área da saúde, deve ser assegurada a necessária 
articulação entre a SPMS, E. P. E., enquanto central de compras da saúde, a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. 
(ACSS, I. P.), com competências na área financeira e o INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, 
I. P. (INFARMED, I. P.), com competências na área do medicamento e dos dispositivos médicos, para centralização das categorias 
de bens definidas no âmbito do presente despacho. 

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 10 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 19/2010, de 22 de março, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 108/2011, de 17 de novembro, e no n.º 1 do artigo 3.º da Portaria n.º 55/2013, de 7 de fevereiro, 
alterada pela Portaria n.º 406/2015, de 23 de novembro, determino: 

 

1 - É obrigatória a centralização da aquisição de bens e serviços específicos da 
área da saúde, para todos os serviços e instituições do Serviço Nacional de Saúde (SNS) 
e órgãos e serviços do Ministério da Saúde, a qual é assegurada pela SPMS - Serviços 
Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS, E. P. E.). 

2 - As categorias de bens e serviços específicos da área da saúde, de entre os 
constantes no anexo à Portaria n.º 55/2013, de 7 de fevereiro, alterada pela Portaria n.º 
406/2015, de 23 de novembro, que devem ser objeto de aquisição centralizada nos 
termos do número anterior, são previamente definidas pela Administração Central do 
Sistema de Saúde, I. P. (ACSS, I. P.), INFARMED - Autoridade Nacional do 
Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), e SPMS, E. P. E., e 
divulgadas através de circular conjunta. 

3 - As aquisições centralizadas referidas no número anterior são obrigatoriamente 
efetuadas pela SPMS, E. P. E., através de procedimento pré-contratual ao abrigo do 
artigo 259.º do Código dos Contratos Públicos, sempre que exista contrato público de 
aprovisionamento celebrado, ou, na sua ausência, através de outro tipo de procedimento 
pré-contratual legalmente previsto, após cumpridos, por parte das entidades abrangidas, 
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todos os requisitos e condições estabelecidos no presente despacho e demais legislação 
aplicável. 

4 - As entidades referidas no n.º 1 devem, no prazo de dez dias, após a 
publicitação da circular conjunta referida no n.º 2, registar em local da página eletrónica 
da SPMS, E. P. E., por esta definido, as previsões de consumo. 

5 - Para efeitos do disposto no número anterior, aquelas entidades devem enviar, 
no mesmo prazo, à SPMS, E. P. E., o contrato de mandato a favor desta e a declaração 
de compromisso de aquisição das quantidades registadas. 

6 - Para determinadas categorias de bens e serviços, poderá ser determinado 
superiormente por despacho do Ministro da Saúde que o pagamento dos montantes que 
resultem das aquisições das entidades referidas no n.º 1 seja efetuado pela ACSS, I. P. 

7 - Para efeitos do disposto no número anterior, a ACSS, I. P., retém o montante 
necessário ao cumprimento do prazo de pagamento negociado pela SPMS, E. P. E., no 
adiantamento e/ou duodécimo da entidade relativo ao contrato-programa. 

8 - É vedado às entidades previstas no n.º 1 proceder à abertura de procedimentos 
de aquisição e renovações contratuais que tenham por objeto ou efeito a aquisição de 
bens ou serviços abrangidos pelo presente despacho. 

9 - Para acompanhamento e fiscalização da atividade que resulta da articulação 
entre as várias entidades, deve ser criada, no prazo máximo de trinta dias após a 
publicação do presente despacho, uma comissão externa que garanta a adequada 
execução e transparência dos procedimentos legais e administrativos. 

10 - Neste processo deve ser ouvida a Comissão de Acompanhamento de 
Compras na Saúde (CACS), assim como o Coordenador Nacional dos Cuidados 
Hospitalares ou pessoa que este designe para o efeito. 

11 - A ACSS, I. P., SPMS, E. P. E., e INFARMED, I. P., procedem, no prazo 
máximo de dez dias, após a publicação do presente despacho, à identificação dos bens e 
serviços aos quais este é aplicável, mediante a emissão da circular referida no n.º 2. 

12 - O presente despacho produz efeitos no dia da sua publicação. 

 

29 de janeiro de 2016. - O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins dos 
Santos Delgado. 
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